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PROJETO DE LEI NQ 610/94 

A Camara Municipal de Sarandi. Estado do Parana 

APROVADO EM 2 5-J / '99
POR DECRETA 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

DOAR area de terras a CORPORAÇÃO DA UNIÃO SUL 

BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA 

-CORPORAÇÃO SUL, na forma que especifica. 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
DOAR a CORPORAÇÃO DA UNIÃO SUL BRASILEIRA DA IGREJA AD-

VENTISTA DO SETIMO DIA - CORPORAÇÃO SUL,inscrita no CGC/ 
MF sob n9 79.080.602.0014-70, com sede a Rua Joao Carlos 
de Souza Castro n9 480, Bairro Guabirotuba, Curitiba-
Parana, uma area de trras com 252,00 m2., composta pe-
la Data n9 02, da Quadra n9 12, do Loteamento denominado 
"Jardim Gralha Azul", neste Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A area de terras descrita no "caput" deste arti-
go, destinar-se-a a edificação de um Templo Religioso e 
demais depend&ncias. 

Art. 29 - O im6ve1 doado revertera ao Patrim6nio Palico Municipal, 
sem quaisquer anus, quando ocorrer: 

I - a dissolução da entidade; 

II - a paralizagão de suas atividades religiosas e beneficen-
tes, por mais de Oi (dois) anos, consecutivos; 

III - a utilização do im6ve1 para fins estranhos aos seus esta 
tutos; e 

IV - se no prazo de 02 (dois) anos, contados da publicação /' 
desta lei, as Obras citadas no parggrafo Unico do artigo 
anterior, não estiverem conclufdas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica proibido: ceder, doar, vender ou permutar o 
im6vel, objeto desta lei, sem 

lativo. 

a anu&ncia do Poder Legis-
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

126 1 0 / 9 4 
PROJETO DE LEI NQ 6 1 0/ 94 

A Camara Municipal de Sarandi. Estado do Paraná 

DECRETA 

Art. 39 - A escritura palica de doação será outorgada observado o 
contido no artigo 29, desta lei, correndo as despesas /' 

por conta da donatgria, 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sess6es da Camara Municipal, aos 14 dias do ms 

de Margo do ano de 94. 

R OS GARCIA 

• • •••• 
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ESTATUTOS 
DA 

CORPORAÇÃO DA UNIÃO SUL-BRASILEIRA DAclt 
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. 

INOS E 0/7/4, 41

N. 
OFICIO 

PESSOAS JURIDICAS 

Ad. Deodoro, 497, 10.* And-, Conj. 101 • 102 

JOSE MENDES CAMAROO 
Oficial 

Curitibiut.1 ?a 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO 

(P 6 1 0 / 0 4 

. denominação de CORPORAÇÃO DA UNIA0 SUL-BRA-
JA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, doravante denominada 

simplesmente CORPORAÇÃO SUL, Sociedade Civil, de direito privado, foi orga-
nizada por desmembramento da Unido Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sé-
timo Dia, sendo regida pelos presentes Estatutos. 

Parágrafo Único. A CORPORAÇÃO DA UNIÃO SUL BRASILEIRA DA 
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, sucede, no âmbito de sua jurisdição e 
competência, as atividades religiosas e eclesiásticas da Igreja Adventista do Sé 
timo Dia, anteriormente abrigadas na União Sul-Brasileira da Igreja Adventista do 
Sétimo Dia, na Associação Paranaense da Igreja Adventista do Sétimo Dia e na 
Associação Sul-Riograndense da Igreja Adventista do Sétimo Dia 

Art. 2 A CORPORAÇÃO SUL é entidade membro da Confederação das 
Uniões Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia, com sede em Brasilia, e 
mesmo tendo autonomia jurídica, reconhece que a esta se acha administrativa e 
eclesiasticamente subordinada. 

Art. 3 0 Manual da Igreja, as Praxes e os costumes universais adota-
dos pela Igreja Adventista do Sétimo Dia, na gestão e administração da COR-
PORAÇÃO SUL, constituem normas de direito subsidiário do pre,sepei uto. 

0-< FLS. 
CAPÍTULO II II 

DA SEDE E FORO 

Art. 4 A CORPORAÇÃO DA UNIÃO SUL-BRASILEIRA DA IGREJA 
ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA tem foro na cidade de Curitiba, Estado do Para-
ná, estando sediada na Rua João Carlos de Souza Castro n° 480. 
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CAPÍTULO III 

DA JURISDIÇÃO 

Art. 5 A área territorial sobre a qual a CORPORAÇÃO SUL exerce sua 
jurisdição compreende os Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Catari-
na e Rio Grande do Sul. 

Art. 6 
do. 

CAPÍTULO IV 

DA DURAÇÃO 

A duração da CORPORAÇÃO SUL será por tempo indetermina-

CAPÍTULO V 

DOS OBJETIVOS 

Art. 7 A CORPORAÇÃO SUL, como entidade administrativa da Igreja 
Adventista do Sétimo Dia, se propõe aos seguintes objetivos: 

I — pregar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo aos habitantes no 
território de sua jurisdição; 

II — cooperar com a pregação do Evangelho a todos os povos; 

Ill — cooperar com as autoridades constituídas, para que o direito do culto, 

conforme os ditames da propria consciência, do qual deve gozar cada ser huma-

no, como exarados na Carta das Nações Unidas e na Constituição da República 

Federativa do Brasil, seja devidamente mantido e assegurado; 

IV — proporcionar a todas as pessoas, que em Jesus Cristo professam dou-

trina cristã pregada pelos Adventistas do Sétimo Dia, os meios e facilidades ne-

cessários para que pratiquem o culto de sua fé e crença; 

V — contribuir para a manutenção das instituições assistenciais, educacio-

nais e filantrópicas mantidas pela Igreja Adventista do Sétimo Dia no Brasil; 

VI — propagar e disseminar os princípios religiosos, morais e de saúde que 

constituem o corpo de doutrinas da Igreja Adventista do Sétimo Dia; 

VII — dispensar atendimentos assistenciais As pessoas carentes, dentro dos 

princípios de caridade cristã e na medida de suas disponibilidades. 

Parágrafo Único. O cumprimento dos objetivos expostos neste artigo se-

rídicas de Curitiba, sob o rig 10.747, Livro A-6 e as alterações posteriores aprova-
das pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 08 de setembro de 1988, 
averbadas A margem do mesmo registro. 

Art. 45 Os presentes Estatutos, emendados e aprovados por mais de 
dois terços dos delegados presentes à 1 Assembléia Geral Ordinária da COR-
PORAÇÃO SUL, realizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 12 
a ezembro de 90, tram em vigor na data de sua aprovação. 

VV1LSON SARLI 

KI — Presidente 

— Secretário 
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ligiosos até então existentes. Aos 04 (quatro) dias do mês de setembro do ano de 
1985 (mil novecentos e oitenta e cinco) cria-se a CORPORAÇÃO DA UNIÃO 

SUL-BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, por cisão e des-
membramento da Unido Sul-Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia, assu-
mindo assim, como sucessora desta, a responsabilidade jurídica da existência e 
funcionamento das igrejas, congregações e grupos Adventistas do Sétimo dia, até 

então amparadas na União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia. 

Parágrafo Único. A CORPORAÇÃO SUL 6, ainda, segundo delibera 

das Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas na cidade de Curitiba, Paran 

em cinco de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis e oito de setembro de mil 

novecentos e oitenta e oito, a legitima e única sucessora da ASSOCIAÇÃO PA-

RANAENSE DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, conforme deliberação 

da XXI 2 Assembléia Geral Ordinária desta, realizada na cidade de Ivatuba, Para-

ná, nos dias vinte a vinte e dois de dezembro de mil novecentos e oitenta e cinco 

(Ata registrada sob o n2 3.161, Livro A-2, em vinte de janeiro de mil novecentos e 

oitenta e seis, no 12 Oficio do Registro de Pessoas Jurídicas de Curitiba) e da 
ASSOCIAÇÃO SUL RIOGRANDENSE DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO 
DIA, de acordo com a decisão da XXXV Assembléia Geral Ordinária desta, reali-

zada na cidade de Taquara, Rio Grande do Sul, nos dias vinte e seis a vinte e 

nove de dezembro de mil novecentos e oitenta e cinco (Ata registrada sob o n2

7.748, Livro A-06, em dezessete de abril de mil novecentos e oitenta e seis, no 

Registro de Pessoas Jurídicas do Cartório de Registro Especial de Porto Alegre), 

nos templos, igrejas, casas de culto e demais bens patrimoniais vinculados ao 

culto, por encerramento das atividades e objetivos religiosos dessas entidades. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 44 Os Estatutos originais, aprovados e referendados pela unanimi-

dade dos delegados presentes à Assembléia Geral Extraordinária de cisão e 
desmembramento da União Sul-Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia e 

pela.un'ahrmidade dos delegados constituintes da CORPORAÇÃO SUL presentes 
ASsembréia-Geral de organização e constituição, ambas realizadas nos dias 04 

(quatro) e 05 (cinco) do mês de setembro de 1985 (mil novecentos e oitenta e 

cinco), passaram a vigir a partir do dia 05 (cinco) do mês de setembro do ano de 

1985 (mil novecentos e oitenta e cinco), data de sua aprovação; foram estes Esta-

tutos registrados no 12 Oficio de Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Ju-

rá efetuado através de organismos próprios, departamentos internos, igrejas, ser-
viços, agências de publicações missionarias, religiosos, missionários, membros 
outras instrumentalidades apropriadas e licitas para conseguir este desiderato, in-
clusive templos, capelas, congregações, casas de culto e outras salas para tal 
fim adaptadas, centros assistenciais e escolas de educação religiosa. 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÓNIO 12 6 1 0 0 4 
Art. 8 0 patrimônio da CORPORAÇÃO SUL compreende os bens mo-

veis e imóveis adquiridos, escriturados ou registrados em seu nome, equipamen-
tos, instrumentos e instalações, variação patrimonial dos exercícios financeiros, 
valores mobiliários, ações ou quotas societárias, títulos de crédito, marcas, paten-
tes, semoventes, veículos, direitos, créditos e quaisquer outros bens e valores de 
sua sede, órgãos membros, departamentos, estabelecimentos e serviços. 

§ le Os Órgãos Membros subordinados expressamente concordam que a 
CORPORAÇÃO SUL seja a única entidade patrimonial. 

t‘. Wele 
" 
19 orIcio 
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10Se MEW:4f CAW:MO CAPÍTULO VII 
Of 

Curitiba' 
DAS RENDAS 

s bens imóveis somente poderão ser alienados ou onerados me-
expressa da Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO SUL. 

FLS. 

As rendas da CORPORAÇÃO SUL serão constituídas 

I — doações, ofertas, subvenções e contribuições de pessoas físicas ou ju-
rídicas e de entidades públicas ou privadas; 

II — dízimos e ofertas dos membros das igrejas e de seus Órgãos Mem-
bros; 

Ill — receita patrimonial, de serviços e de atividades subsidiárias mantidas; 

IV — entradas obtidas na veiculação e distribuição de publicações religiosas, 
morais, éticas e contendo orientação para o lar, família e princípios de saúde. 

Parágrafo Único. As doações de quaisquer espécie feitas à CORPORA-
ÇÃO SUL ou a qualquer de seus Orgãos Membros, não serão devolvidas a seus 
doadores, herdeiros ou sucessores em tempb algum. 

14 3 



Art. 10 Para atingir os objetivos propostos, a CORPORAÇÃO SUL pode-
rd levantar empréstimos, receber donativos, contratar financiamentos e assinar tí-
tulos de crédito, adquirir, possuir e manter bens móveis e imóveis, por compra(
doação ou outro qualquer titulo, mesmo com encargos, bem como onerar ou alie-
nar os mesmos, se assim entender e achar conveniente. 

Art. 11 Competirá à Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO SUL esta-
belecer a forma de aplicação das rendas de seus órgãos Membros subordinados 
de conformidade com o art. 32. 

Art. 12 Os assentamentos contábeis da CORPORAÇÃO SUL serão veri-
ficados anual e internamente pela Confederação das Uniões Brasileiras da Igreja 
Adventista do Sétimo Dia. 

Art. 13 0 exercício social e financeiro da CORPORAÇÃO SUL coincidirá 
com o ano civil. 

Art. 14 A CORPORAÇÃO SUL não tem finalidades lucrativas, não dis-
tribui lucros, dividendos, participações oci outro qualquer beneficio ou vantagem a 
seus membros e mantenedores, mas tcdas as suas rendas e bens serão utiliza-
dos e empregados no Pais no sentido de atingir os seus objetivos relic •-. 
ritativos. 

CAPÍTULO VIII 

DOS MEMBROS 

S t yy
1 ?  OFICIO 

PESSOAS JURIDICA 

Mal. Deodoro, 497, 10.• And., Con]. 

JOSE MENDES CAMAR4 
Oficial 

C . 
Art. 15 São integrantes da CORPORAÇÃO SUL, como or UrrIgtatos—• . 

eclesiasticamente subordinados e vinculados, sem personalidade jurídica p 
além de outros que vierem a ser criados pela Mesa Administrativa ou pela As-
sembléia Geral: 

I — a Federação Missão Sul-Matogrossense das Igrejas Adventistas do Sé-
timo Dia, com sede em Campo Grande, Mato Grosso do Sul; 

II — a Federação Sul Paranaense das Igrejas Adventistas do Sétimo Dia, 
com sede em Curitiba, Parana; 

III — a Federação Norte Paranaense das Igrejas Adventistas do Sétimo Dia, 
com sede em Maringá, Paraná; 

IV — a Federação Catarinense das Igrejas Adventistas do Sétimo Dia, com 
sede em São José, Santa Catarina; 

V — a Federação Sul-Riograndense das Igrejas Adventistas do Sétimo Dia, 
com sede em Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 

4 

p at 1

CAPÍTULO XI 

DAS DisposIÇÕEs GERAIS 

Art. 40 A CORPORAÇÃO SUL so poderá ser dissolvida por Assembléq 

Geral Extraordinária, para tal fim devidamente convocada, mediante votacão de, 

pelo menus; (dois terços) dos delegados credenciados presentes, na forma 

disposta no art. 24. 6 1 
Parágrafo Único. No caso de dissolução da CORPORAÇÃO SUL, o seu 

patrimônio deverá ser incorporado à Confederação das Uniões Brasileiras da 

lgreja Adventista do Sétimo Dia ou a outra entidade congênere no Pais, em per-

feita harmonia com a denominação Adventista do Sétimo Dia. 

Art. 41 Os membros da CORPORAÇÃO SUL não respordem solidária e 

nem subsidiariamente pelas obrigações sociais da mesma. 

Art. 42 Os presentes Estatutos só poderão ser e,,mendados ou reforma-

dos por resolução de 2/3 (dois terços) de votos dos delegados presentes à As-

sembléia Geral, para tal fim convocada. 

Parágrafo Único. As emendas ou reformas referidas neste artigo deverão 

ser propostas pela Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO SUL, ou pela Comis-

statutos da Assembléia. 
ItIULOS Doak, 

wqr.(41. 
19 OFICIO 
30AS JURÍDICAS 

497, 10.. And., Con!. 101 • 1•I 

ENDES CAMAR00 
Oficial 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

A Igreja Adventista do Sétimo Dia organizou-se em julho de 1907 

centos e sete) na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, sob a de-

nominação de Associação dos Adventistas do Sétimo Dia no Brasil, registrando 

seus primitivos Estatutos tic) Livro das Inscrições de Sociedades Civis, do Cartório 

de Registro Geral e de Hipotecas, da então V (Primeira) Circunscrição da Co-

marca do Estado de São Paulo. Posteriormente, teve sua denominação original 

alterada para Unido Sul-Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia, por decisão 

tomada na Duodécima Assembléia Geral Ordinária, em janeiro de 1941 (mil no-

vecentos e quarenta e um). Na Décima-Terceira Assembléia Geral Ordinária, teve 

novamente sua denominação alterada para Unido Sul-Brasileira da Igreja Adven:_ 

tista do Sétimo Dia. A partir da década de 60 (sessenta) passou a dar gra 

fase aos seus objetivos Assistenciais, Educacionais e Filantrópicos, além Re-
FLS. 
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Art. 37 A Diretoria Executiva se desincumbirá das atribuições previstas 
nestes Estatutos e as conferidas pela Mesa Administrativa. 

§ 12 Ao Pastor Geral compete: 
I — convocar e presidir as reuniões da Mesa Administrativa da CORPO-

RAÇÃO SUL; 

II — presidir a Assembléia Geral; 
III — tratar dos interesses gerais da CORPORAÇÃO SUL, perante terceir 
IV — planejar e executar o que se fizer mister, aconselhar e assumir res-

ponsabilidade como conselheiro espiritual dos brgãos Membros: 
V — desincumbir-se de outras atribuições que lhe forem conferidas pela 

Mesa Administrativa e velar pelo cumprimento das resoluções desta. 

§ 22 Ao Secretário compete, além de outras atribuições que [he forem 
conferidas pela Mesa Administrativa: 

I — secretariar as reuniões da Mesa Administrativa e a Assembléia Geral, 
redigindo suas atas; 

II — preparar relatórios estatísticos relativos à Secretaria; 
Ill — substituir o Pastor Geral em seus impedimentos temporários, estes 

quando reconhecidos pela Mesa Administrativa; 
IV — ter participação ativa como membro da Diretoria Executiva e atuação 

conjunta nas atividades administrativas. 
§ 32 Ao Ecônomo compete, além de outras atribuições que lhe forem con-

feridas pela Mesa Administrativa, através de mandato: 
I — prestar assistência aos Ecônomos dos Órgãos Membros é superv 

nar suas atividades; 

II — apresentar relatórios e balanços à Mesa Administrativa e à A 
bléia Geral; 

Ill — ter participação ativa como membro da Diretoria Executiva e atuag 
conjunta nas atividades administrativas. 

5 
101 • 

PE: 
Mal. Deodoro, 

em- Jost 

Art. 38 Aos Secretários dos Departamentos compete promover como as-
sistentes do Pastor Geral e sob a direção da Mesa Administrativa, todas as ativi-
dades relacionadas com seus Departamentos, do que cada um deverá apresentar 
relatórios, na ocasião oportuna, a Mesa Administrativa Geral e a Assembléia Ge-
ral. 

• Art. 39 A representação judicial ativa ou passiva caberá ao Pastor Geral 
da` CORPORAÇÃO SUL ou a procurador especialmente designado pela Mesa 
Administrativa. 

122 

§ 12 A CORPORAÇÃO SUL é entidade de conselho e coordenação de 
seus membros entre si e vinculo de contato deles com as organizações superio-
res da Igreja Adventista do Sétimo Dia, cabendo apoiá-los na realização dos obj 
tivos que lhes são comuns e, igualmente, velar para que sejam observadas 
cumpridas as normas contidas no Manual da Igreja, as Praxes e os costumes uni-
versais da Igreja Adventista do Sétimo Dia. 

I C) / 9 4 
§ 22 As atividades, a jurisdição, a forma de gestão e administração dos 

órgãos Membros subordinados bem como suas relações de hierarquia corn a 
CORPORAÇÃO SUL serão estabelecidas em Regimentos Internos editados pela 
Mesa Administrativa, com observância das disposições destes Estatutos. 

Art. 16 Os Órgãos Membros de que trata este capitulo são formados e 
constituídos pelas Igrejas organizadas e congregações Adventistas do Sétimo Dia 
existentes em sua respectiva area de jurisdição. 

Parágrafo Único. As Igrejas e congregações são a comunhão de pessoas 
aceitas de conformidade com a norma de fé da doutrina Adventista do Sétimo 
Dia, como exarada nas Sagradas Escrituras e no Manual da Igreja, tendo organi-
zação interna própria. 

Art. 17 Nos órgãos Membros subordinados serão mantidos, como meio 
e atingir os objetivos da entidade, subordinados diretamente a Mesa Administa-
va da CORPORAÇÃO SUL: 

I — Departamentos Internos; 

II — Serviço Educacional Lar e Saúde — SELS; 

Ill — Centros Assistenciais e outras Instituições Caritativas; 

IV — Serviço Beneficente e Social Adventista — (Dorcas); 

V — Telepaz; 

VI — Ação Brasileira do Bem-Estar Integral — ABBI. 

VII — Clube de Desbravadores; 

VIII — Centros de orientação Alimentar e de Saúde; 

IX — Serviço Hospitalar Adventista - GHASUL. 

Art. 18 É defeso, nos Regulamentos e Regimentos Internos dos Órgãos 
Membros subordinados da CORPORAÇÃO SUL, constar matéria que contrarie 
princípios ou disposições dos presentes Estatutos. 

Art. 19 São ainda membros da CORPORAÇÃO SUL, como entidades 
autônomas, com personalidade jurídica própria: 

12 



I — a Associação Paranaense da Igreja Adventista do Sétimo Dia; 

II — a Associação Sul Riograndense da Igreja Adventista do Sétimo 

CAPÍTULO IX 

DA ASSEMBLÉIA 

SEÇÃO I 

CONVOCAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 20 A Assembléia Geral como órgão soberano da CORPORAÇÃO 

SUL, será convocada pela Mesa Administrative, ordinariamente de 05 (cinco) 

em 05 (cinco) anos e, extraordinariamente quando se fizer necessário, indicando-

se os motivos, por meio de Edital publicado na "Revista Adventista" ou, na falta 

desta, pelo meio que a Mesa julgar conveniente, com antecedência minima de 21 

(vinte e um) dias da data escolhida. 

Art. 21 A Assembléia Geral será instalada, em primeira verificação, com 

quorum de 40% (quarenta por cento) dos delegados credenciados ou 48 (quarenta 

e oito) horas após, em segunda e última verificação, com qualquer número de 

delegados credenciados presentes, se assim o dispuser o Edital. 

Parágrafo Único. Não será permitida nas Assembléias a representação 

de delegados por procuração. 

Art. 22 Nas Sessões da Assembléia, as deliberações serão tomadas por 

maioria simples, quando não exigida outra forma e, nas comissões, por maioria 

absoluta de seus membros. 

otoui 

C g" 

Art. 23 Em casos especiais ou de força maior a Mesa Administrativa po-

derá adiar a convocação da Assembléia Geral Ordinária, por prazo não superior a 

01 (um) ano. Neste caso, ficam automaticamente prorrogados por igual período 

de tempo os mandatos dos membros da Mesa Administrativa, da Diretoria Execu-

tiva e dos Secretários dos Departamentos e, a critério da Mesa Administrativa o..

dos Administradores da sua Federação Missão Membro. 
Is 

)n 

.• • '4. 

VI — outorgar credenciais aos seus pastores e missionários inclusive das 

instituições diretamente vinculadas à CORPORAÇÃO SUL; 

VII — ratificar e registrar os Regimentos Internos da CORPORAÇÃO SUL e 

dos Órgãos-Membros subordinados, vinculando-os aos princípios gerais do 

sente Estatuto; r• (3 1 (:,) (‘; 4 
VIII — constituir procuradores conferindo-lhe lioderes por mais especiais q 

sejam, inclusive os de representação judicial ativa ou passiva, cassando tais p 

deres e mandatos quando convier, 

IX — demitir e ou exonerar e ou excluir qualquer membro da Diretoria Exe-

cutiva, Secretários dos Departamentos, Pastores Gerais e Secretários-Ecônomos 

dos brgãos-Membros, Administradores das Instituições, membros da Mesa Admi-

nistrativa e qualquer outro pastor, missionário ou empregado da CORPORAÇÃO 

SUL, desde que não procedam conforme as deliberações da Mesa Administrativa 

ou segundo os princípios morais e religiosos que regem a CORPORAÇÃO SUL. 

X — autorizar a alienação ou oneração dos imóveis da CORPORAÇÃO 

SUL, operações de crédito, concessão de garantias mesmo reais, contratação de 

financiamentos ou empréstimos de qualquer natureza e aceitação de doações 

com encargos; 

XI — votar orçamentos, autorizar verbas e aprovar anualmente os Relatórios 

e os Balanços Gerais e os Demonstrativos de Entradas e Saídas; 

XII — convocar a Assembléia Geral ou adiá-la de conformidade com o dis-

posto nos arts. 20 e 23; 

XIII — indicar os delegados à Assembléia da CORPORAÇÃO SUL, confor-

me disposto no art. 249. 

XIV — criar novos Departamentos, nomeando os respectivos Secretários, e 

autorizar o funcionamento de novas instituições e estabelecimentos, sempre que 

for julgado necessário ao bom andamento das atividades da CORPORAÇA0 

SUL; 

XV — reconhecer e declarar o impedimento temporário do Pastor Geral; 

XVI — deliberar e ordenar sobre qualquer matéria, por mais especial que se-

ja, com o fim de atingir os objetivos a que se propõe a CORPORAÇÃO SUL. 

§ 12 0 quorum da Mesa Administrativa será de 09 (nove) membros, e 

quando for apenas este o número de mesários presentes, as deliberações serão 

tomadas por unanimidade de votos. 

§ 22 Quando um membro da Mesa Administrativa deixar o cargo em vir-

tude do qual tornou-se um de seus integrantes, ou se transferir para fora do tern-

tório da jurisdição da CORPORAÇÃO SUL, será considerado vago o seu lugar. 
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§ 12 A Assembléia fixará o número de Vogais Temporários para o período, 
ficando a cargo da Mesa Administrativa a sua recondução ou substituição. 

§ 22 Dentre os Vogais Temporários deverão ser nomeados até 05 (cinco) 
membros leigos, até 5 (cinco) pastores distritais, e 02 (dois) representantes das 
Instituições. 

Art. 34 
I -um 

- um 
Ill - um 

A Diretoria Executiva da CORPORAÇÃO SUL compreende: 
Pastor Geral; 

Secretário; 

Ecônomo. 

§ 12 Os cargos de Secretário e Ecônomo poderão ser acumulados. 

§ 2 O mandato administrativo da Diretoria Executiva abrangerá o período 
compreendido entre as Assembléias Gerais Ordinárias. 

Art. 35 A Assembléia ou a Mesa Administrativa elegerá tantos Secretá-
rios de Departamentos quantos acharem necessários para bom andamento das 
atividades da CORPORAÇÃO SUL, com mandato até a próxima Assem 
ral Ordinária. 

Seção II 

Atribuições dos Órgãos Administrati 

Art. 36 A Mesa Administrativa compete: 

I — preencher para o período vigente qualquer vaga que possa ocorrer na 
Mesa Administrativa, na Diretoria Executiva e nas Secretarias dos Departamen-
tos; 

II — preencher as vagas dos Vogais Temporários, provocadas por término 
de mandato; 

III — nomear o Pastor Geral, o Secretário e o Ecônomo da Federação Mis-
são Sul-Matogrossense no período intermediário das Assembléias Gerais Ordiná-
rias; 

IV — nomear ou exonerar os assistentes de administração; 
V — preencher qualquer vaga que ocorra no corpo de pastores e missioná-

rios da CORPORAÇÃO SUL. 

o  PULOS f Ber4fit
oFtcio 

PESSOAS JUR1DICAS 

Mal. Deodoro, 497. 10! And., Coal 101 

JOSE MENDES CAMARGOb 
Cicia' 

, A 

• 

• 

Seção II 

Delegados 

Art. 24 A Assembléia Geral da CORPORAÇÃO SUL sera 
pelos seguintes delegados: Ci (j- 4 - a Diretoria, os Mesários e os Secretários dos Departamentos dola Confe-
deração das Uniões Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia e os represen-
tantes da Associação Geral dos Adventistas do Sétimo Dia que estejam presen-
tes; 

' fi --

constitui 

II — os componentes da Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO SUL; 

Ill — Os que forem indicados pelas Comissões Administrativas dos orgaos 
Membros subordinados, na seguinte base: 

a) 01 (hum) delegado, sem levar em conta o número de seus membros bati-
zados; 

b) mais um adicional para cada 2.500 (dois mil e quinhentos) de seus mem-
bros batizados; 

IV— 01 (um) delegado escolhido entre os obreiros de cada uma das Institui-
ções Adventistas hospitalares e educacionais de 22 e 32 graus, sediados em sua 
jurisdição, nomeados pela Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO SUL. 

V — 2 (dois) delegados de cada uma das entidades membros autônomas, 
nomeados por seu 0rgão Deliberativo. 

§ 12 A Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO SUL poderá recomendar 
a Assembléia outros delegados até o máximo de 20 (vinte). 

§ 22 Somente os membros que vivem em perfeita harmonia com as nor-
mas e princípios da Organização Adventista do Sétimo Dia, constantes do Ma-
nual da Igreja, das Praxes denominacionais e ou deliberações dos órgãos admi-
nistrativos, poderão ser nomeados delegados as Assembléias, nelas votar e se-
rem votados para cargos eletivos. 

§ 32 Dentre os delegados enumerados na alínea "h" do inciso Ill, 25% (vin-
te e cinco por cento) deverão ser leigos. 

Seção Ill 

Comissões da Assembléia 

• Art. 25 Instalada a Assembléia Geral Ordinária, o Pas I da Con-
federação das Uniões Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia, ou seu re-
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presentante, convocará a Comissão Geral que se comporá dos seguintes mem-
bros: 

I — 1 (um) delegado de cada brgão Membro subordinado; 

II — mais um adicional para cada 5.000 (cinco mil) ou fração superior 
3.000 (trés mil) de seus membros batizados; 

!II — 1 (um) representante de cada entidade membro autônoma, nomeado 
por seu respectivo órgão Deliberativo; 

IV— 1 (um) representante de: Hospital Adventista do Pénfigo, Centro Adven-
tista de Saúde de Porto Alegre, Instituto Adventista Cruzeiro do Sul, Instituto Ad-
ventista Paranaense, apontados pela Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO 
SUL. 

Parágrafo Único. Os delegados referidos nos incisos I e II sera) nomea-
dos pelas respectivas delegações de cada órgão, dentre seus integrantes. 

Art. 26 A Comissão Geral, uma vez formada, proporá a constituição das 
comissões de nomeações, estatutos, credenciais e outras, não podendo nenhum 
membro da Comissão Geral indicar mais de um nome para integrar cada comis-
são. 

Art. 27 A Comissão de Nomeações deverá propor A Assembléia: a com-
posição da Mesa Administrativa, a Diretoria Executiva, os Secretários de Depar-
tamentos, os Departamentais Associados e a Diretoria da Federação Missão 
Membro. 

Art. 28 Não poderão integrar a Comissão de nomeações os membros d 
Diretoria Executiva, os Secretários de Departamentos da CORPORAÇÃO SUL, 
bem como o Pastor Geral, o Secretário e o Ecônomo de sua Federação Missão 
Membro. 

Art. 29 A presidência da Comissão Geral e da Comissão de Nomeações 
caberá ao Presidente da Confederação das Uniões Brasileiras da Igreja Adventis-
ta do Sétimo Dia, ou no seu impedimento, ao seu representante. 

Seção IV 

Atos da Assembléia 

Art. 30 A Assembléia Geral Ordinária elegerá: 

I — a Mesa Administrativa da CORPORAÇÃO SUL, de conformidade com 
as disposições do Art. 33; 

II — a Diretoria Executiva e os Secretários dos Departamentos da - 

RAÇÃO SUL, com mandato de 05 (cinco) anos; CORPO
(BIII — o Pastor Geral, o Secretário, e o Ecônomo da Federação Missão Sul 

Matogrossense, com mandato 02 1/2 (dois e meio) anos. 

Art. 31 Compete ainda A Assembléia Geral Ordinária: 

I — apreciar e aprovar os relatórios apresentados pela Diretoria Executiva 

da CORPORAÇÃO SUL; 

II — ratificar a aprovação dos Balanços Gerais e Demonstrativos de Entradas 
e Saídas, já aprovados pela Mesa Administrativa; 

III — aprovar as emendas, alterações ou reforma dos Estatutos; 

1V —apreciar e decidir outros assuntos propostos pela Mesa Administrativa 

ou pela Diretoria Executiva da CORPORAÇÃO SUL. 

Art. 32 A Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada con-

forme disposto no art. 20, tratará exclusivamente dos assuntos constantes do Edi-

tal de Convocação. 

IMOS E g 

1? OFICIO 
PESSOAS JURÍDICAS Mai. Cleo:fora, 497. 10.4 And., Conj. 101 e 102 

JOSE MENDES CAMARGO 
Oficial 

-) 3 

CAPÍTULO X 

ADMINISTRAÇÃO DA CORPORAÇÃO SUL 

Seção I 

Órgãos Administrativos 

Art. 33 A Mesa Administrativa que gerirá as atividades da CORPORA-
ÇÃO SUL no período compreendido entre as Assembléias Gerais Ordinárias terá 

29 (vinte e nove) membros, a saber 

I — com mandato de 05 (cinco) anos: 

a) o Pastor Geral da CORPORAÇÃO SUL que será o seu Presidente; 
b) o Secretário da CORPORAÇÃO SUL que será o seu Secretário; 
c) Vogais Regulares; o Ecônomo, os Secretários dos Departamentos da 

CORPORAÇÃO SUL, os Pastores Gerais dos brgãos Membros subordinados e 

outras pessoas a critério da Assembléia, salvo o da Federação Missão Sul Mato-

grossense, cujo mandato será de 02 1/2 (dois e meio) anos; 

II — com mandato de 01 (um) ano, como Vogais Temporários 
meados pela Assembléia ou pela Mesa Administrativa. o-

.7 FILS. 
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ATA DA REUNIAO.DA MESA ADMINISTRATIVA DA CORPORAÇAO DA UNIAO SUL BRASILEIRA DA 
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, - CORPORAÇÃO SUL, CGC-MF 79.080.602/0001-56 , 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua João Carlos de Souza Castro, 
480, Bairro Guabirotuba, nesta Capital, estando seus vigentes Estatutos regis-
trados no Registro de Pessoas Jurídicas do Cartório do 1° Oficio de Curitiba , 
sob o n° 10.747, no Livro A-6, e em microfilme sob o n° 626.489. As dez horas 
do dia três de janeiro de mil novecentos e noventa e dois, reuniu-se a Mesa Ad 
ministrativa da C0RPORAQA0 SUL, sob a direção do Sr. RODOLPHO GORSKI, seu Pre= 
sidente Efetivo, sendo os trabalhos secretariados por mim, WILSON SARLI, Secre 
tário Titular, contando ainda com a presença dos seguintes senhores mesários: 
ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA, DAVID DEANA CARMO, GILBERTO BATISTA DE OLIVEIRA,LAÉR 
CIO MAZARO, MARINO FRANCISCO DE OLIVEIRA, NEPOMUCENO SILVEIRA DE ABREU,REGINfiE 
DO KAFLER e LUIS LINDOLFO FUCKNER. Constatada a presença de quorum estatutarf 
mente exigido, o Sr. Presidente deu por iniciado os trabalhos, fazendo distri= 
buir a agenda contendo a ordem do dia a ser dpresentada na reunião. Após as ne 
cess6riEls considerações e apreciações por parte dos presentes, foram tomadas as 
seguintes seguintes deliberações: (I) VOTADO nomear o Sr. LUIS LINDOLFO FUCKNER,brasilei 
ro, casado, Ministro do Evangelho, domibiliado em Curitiba-PR, portador do RG 
ng 1.124.265-PA e CIC ng 275.856.541-20; o Sr. ALBINO MARKS, brasileiro, casa-
do Ministro do Evangelho, domiciliado em Curitiba-PR, portador do RG ng 4.279. 
783-SP e CIC n° 165.126.009-59 e o Sr. IVALTER DE SOUZA, brasileiro, casado,Mi 
nistro do Evangelho, domiciliado em Curitiba-PR, portador do RG ng 06.329.1987 

c CIC nP 289.205.030-87, respectivamente, Pastor Geral, Secretário e Ecô-
nomo da FEDERAQA-0 SUL PARANAENSE DAS IGREJAS ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA e SERVI 
QO EDUCACIONAL LAR E SAÚDE, em função da Assembléia Regional realizada nos di 
cinco a sete de dezembro de mil novecentos e noventa e um; o Sr SAMUEL GUILHER 
ME FREDERICO ZUKOWSKI, brasileiro, casaco, Ministro do Evangelho, domiciliado 
em São José-SC, portador do RO ng 8.230.816-SP e CIC ng 088.705.949-04; o Sr. 
ÉLBIO MENEZES, brasileiro, casado, Ministro do Evangelho, domiciliado em Flo-
rian6polis-SC, portador do RG ng 1.008.356.923-RS e CIC ng 035.855.188-93 e o 
Sr. JOAO LOTZE, brasileiro, casado, Ministro do Evangelho, domiciliado em São 
José-SC, portador do RG n° 5.039.894-SP e CIC ng 294.284.248-20, respectivamen 
te, Pastor Geral, Secretário e Ecônomo da FEDERAÇA0 CATARINENSE DAS IGREJAS AD 
VENTISTAS DO SÉTIMO DIA e SERVIÇO EDUCACIONAL LAR E SAODE, em função da Assem-
bléia Regional realizada nos dias doze a catorze de dezembro de mil novecentos 
e noventa e um; o Sr. IVANAUDO BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Minis-
tro do Evangelho, domiciliado em Maringá, portador do RG n° 1.298,016-RJ e CIC 
n° 760.727.898-20, o Sr. MERCHfADES SOARES, brasileiro, casado, Ministro do E-
vangelho, domiciliado em Maringá, portador do RG ng 431.446-PR e CIC ng 345.428 
508-97 e o Sr. HOMERO RIBAS NEMES, brasileiro, casado, missionário, domicilia-
do em Maringá, portador do RG ng 3.289.216/4-PR e CIC n° 061.014.539-87,respec 
tivamente, Pastor Geral, Secretário e Ecônomo da FEDERAQA0 NORTE PARANAENSE cr 
IGREJAS ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA e SERVIÇO EDUCACIONAL LAR E SAODE, em função 
da Assembléia Regional realizada nos dias dezenove a vinte e um de dezembro de 
mil novecentos e noventa e um; concedendo-lhes procuração a fim de representa-
rem INDIVIDUALMENTE a Outorgante, nas suas respectivas Federações, perante pes 
soas físicas e jurídicas, públicas e privadas, Ministérios, Secretarias de Es= 
tado, Prefeituras e demais repartições e Orgaos Públicos Federais, Estaduais , 
Municipais, Autárquicas, Paraestatais e particulares, inclusive órgãos da Se-
cretaria da Fazenda, do SINPAS, INPS, INAMPS, e demais órgãos previdenciários, 
Coordenadoria Geral do PIS, FINSOCIAL, FUNRURAL, delegacias e demais reparti-
ções do Ministério do Trabalho, sindicatos em geral, em juizo ou instância, in 
lusive pa Justiça do Trabalho ou ainda em qualquer esfera administrativa, pci: 
dendo requerer, alegar, contestar, apresentar defesas, recursos, impugnações 
reclamaçóes, protestos, requerer consignações de despachos e sentenças, Let' - 
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rar e ou anexar documentos, tomar ciência de despachos e decisões, firmar e fa 
zer declarações nos autos ou fora dele, assinar termos de responsabilidade, de 
garantia e ou de compromisso, assinar contratos; receber quaisquer importâncias 
devidas, destinadas ou consignadas à Outorgante, verbas, subvenções e ou auxí-

lios de qualquer espécie, doações, pregos, subsídios, convênios, direitos a a-
ções ou quotas societ6rias, serviços de qualquer tipo ou natureza, dando e pas 
sando a respectiva quitação dos valores, por recibo ou por documentos; alugar 
propriedades imóveis, assinando os respectivos contratos, pactuando prego, for 
ma e condições de pagamento e assinando os demais papéis e documentos necess6= 
rios; assinar cartas de fiança ou dar fiança em contratos em geral, exclusiva-
mente de interesse e ou relacionados com as atividades da Outorgante ou de cliqc 
Entidades-Membros, vedado expressamente a sua concessão a terceiros por favor; 
conceder fiança em contratos de locação de imóveis exclusivamente para residên 

cia de seus religiosos e ou seus empregados, assinar as Carteiras de Trabalhq—
e Previdência Social para admitir e ou demitir. empregados, efetuando todas as 
anotações gerais, propondo, aceitando e ou efetuando acordos e homologações em 
rescisões, ações e reclamações de natureza trabalhista, com poderes expressos 

para nomear e ou constituir prepostos para tal fim; comparecer em juízo, dando 
concordância da outorgante em ações de opção retroativa pelo regime do FGTS de 

seus empregados; representar a Outorgante perante as Carteiras de Comércio Ex-
terior, Agricola, Industrial, de Câmbio e Fiscalização Bancária do Banco do 
Brasil S.A., Banco Central do Brasil e todo e qualquer estabelecimento bancá - 
rio, podendo assinar pedidos, guias, licenças de importação, certificados de 
cobertura cambial, termos de responsabilidade, declaração de venda, comprar e 
vender cambiais, assinando os respectivos contratos, inclusive os de câmbio,so 
licitar extratos de contas, requisitar talões de cheques para uso dela Outoi: 

gante em qua3quer estabelecimento bancário que mantenham conta correntee todos 

os demais documentos e correspondências com estas Carteiras e Bancos; assinar 

toda correspondência da Outorgante; receber e retirar da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, cartas, impressos, encomendas, volumes, mercadorias, Co 

lix Postaux, simples ou rrgistrados, com ou sem valor, vales e reembolso pos-

tais, ordens de pagamento, cheques e tudo quanto mais vier endereçado e ou des 
tinado e ou pertencente à sua respectiva Federação, suas Instituições, Depart-à-

mentos, Estabelecimentos e Serviços, inclusive as destinadas às Caixas Postai -

dando e passando a respectiva quitação; representar a Outorgante perante a Em-

presa Brasileira de Telecomunicações-EMBRATEL e Sistema TELEBRAS, empresa de e 

conomia mista e suas subsidiárias, órgãos e departamentos, com amplos podere-s-

para requerer, alegar, impugnar decisões e despachos, apresentar defesas,inter 

por recursos e pedidos de reconsideração, subscrever contratos de qualquer tr: 

po e natureza, especialmente os de aquisição, transferência ou cessão de plats 
de expansão, de aquisição a qualquer titulo, de cessão, transferência ou alie-
nação de direitos de uso de linhas e aparelhos telefônicos; requerer a relige-
ção de linhas, instalação, transferência ou mudança de localização de apare-
lhos e linhas, firmar termos de responsabilidade e ou compromisso; transferir, 
ceder, vender, alienar a titularidade, propriedade e posse de bens e direitos, 
inclusive de ações ordinárias e ou preferenciais, assinando os respectivos ins 
trumentos de subscrição, resgate, liquidação, alienação, endosso; venda e corn: 

pra, de cessão, recebendo e ou pagando os valores correspondentes, recebendo e 

ou dando quitação das importâncias pactuadas e recebidas; nomear e constituir 
procuradores judiciais com cláusula "ad judicia", com a cláusula de substabe-
lecimento, especificando sempre o tipo, natureza e identificação da respectiva 
ação a que se destina, não podendo os substabelecidos por sua vez substabelece 
rem os poderes recebidos; EM CONJUNTO COM MAIS UM PROCURADOR da Outorgante: 
kinar bens máveis, inclusive veículos automotores de propriedade dia Outorgante, 
el\sua respectiva Federação-membro, Instituições, Estabelecimentos e Serviços, 
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assinando os respectivos instrumentos de alienação, transferindo a propriedade, 
posse e quaisquer outros direitos, representar perante todo e qualquer estabe-
lecimento bancário, financeiro, corretora de títulos e valores, companhias de 
investimentos, inclusive e não exclusivamente perante o Banco do Brasil S.A., 
Banco Central do Brasil, Caixas Econômicas Federal e Estadual, podendo assinar 
contratos e ou propostas de abertura de contas correntes bancárias, movimentá-
las, emitir e assinar cheques e ordens de pagamento, fazer retiradas mediante 
recibos, autorizar débitos em conta corrente, transferências e pagamentos por 
meio de cartas, assinar toda correspondência dirigida e destinada aos bancos, 
com instrução sobre títulos, autorizando abatimentos, descontos, prorrogações 
de vencimento, entrega franco de pagamento e o que mais preciso for; receber 
toda e qualquer importância ou valor à Outorgante devidos e ou destinados; pro 
ceder a quitação, saque e resgate de títulos, investimentos e valores mobili6= 
rios,comprar e vender ações negociadas em Bolsa de Valores, resgatando-as em 
seu vencimento ou antecipadamente, endossando-as a terceiros, assinando os res 
pectivos instrumentos de subscrição, resgate e ou transferência. Ficam dispen= 
sodas da dupla e conjunta assinatura apenas e to somente o endosso de cheques 
nominais a favor da outorgante, quando levados a depósito bancário an conta cor 
rente dela Outorgante e as liquidações e ou resgates de títulos e valores mobil 
liários, quando a transação for realizada e efetivada mediante o crédito de 
seu valor global na conta corrente da Outorgante existente no estabelecimento 
bancário respectivo. Praticar todos os demais atos legais e necessários para o 
mais fiel desempenho deste mandato, cujos poderes de exercício individual ou 
os de exercício em conjunto poderão ser substabelecidos em seu todo ou em par-
te, sempre com reserva dos poderes concedidos, não podendo os substabelecidos 
por sua vez substabelecerem os poderes que lhes forem conferidos, os quais de-
verão ser por tempo e prazo determinados, podendo cessar e ou cancelar a qual-
quer tempo os poderes conferidos, inclusive os procuradores judiciais. (II) VU 
TADO conceder segundo mandato de procuração aos anteriormente identificados,nE 
exercício das mesmas funções, outorgando-lhes poderes para INDIVIDUALMENTE re-
presentar a Outorgante perante todas as repartições Públicas Federais, Estadu-
ais, Autárquicas, Faraestatais e particulares, pessoas físicas e jurídicas bem 
como e não exclusivamente diante dos Cartórios e Registros de Imóveis e Anexos, 
com poderes para, na melhor forma de direito: receber e assinar as escrituras 

de aquisição de bens imóveis por compra ou outro qualquer titulo,somente em na 
me da Outorgante na jurisdição de seu respectivo cargo; pactuar compromissos —

ou contratos de promessa de aquisição por compra ou outro qualquer titulo, a-
vençar prego, forma de pagamento, emitir os títulos de crédito à aquisição e 

vinculados necessariamente à escritura de aquisição por compra ou outro qual-

quer titulo, pagar o prego estipulado e receber a respectiva quitação; receber 
domínio, posse, direito e ações, emitir a Outorgante na posse e propriedadecbs 
respectivos imóveis, receber e assinar escrituras de aquisição por doações, a-
penas se estas forem pura e simples, sem encargos de qualquer natureza; requq-
rer o que devido for inclusive autorizar registros, averbações, inscrições e 
baixas, alegar, contestar, requerer, apresentar defesas, interpor recursos e 
praticar todos os demais atos necessários ao mais fiel desempenho deste manda-
to, que poderá ser substabelecido no todo ou em parte, sempre com reserva dos 
poderes concedidos, não podendo os substabelecidos, por sua vez, substabelece-
rem os poderes que lhes forem concedidos, podendo cessar ou cancelar a qual-
quer tempo os respectivos substabelecimentos. Os presentes mandatos têm sua va 
lidade até o dia trinta e um de janeiro de mil novecentos e noventa e cinco 
(31.01.95). (III) VOTADO nomear o Sr. DAVI CONTRI, brasileiro, casado, residen 

te e domiciliado nesta cidade à Rua Ana Berta Roskamp, 1515 - Jd. das AméricaT 
rtador do RG ng 1/R-1.769.255-SC e CIC ng 534.294.789-87, para comparecer en 

artório e outorgai as procurações acima votadas. (IV) VOTADO registrar a com 
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Reunião: Mesa Administrativa da.CUSB 

Assembléia: 

, Da'.: 03 de janeiro de 1992. 

0 *c 
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j,cwAke:

posição atual da Diretoria Executiva e da Mesa Administrativa da CORPORAÇA0 9.1 
como segue: a) DIRETORIA EXECUTIVA: RODOLPHO GORSKI, Pastor Geral; WILSON SAR-

LI, Secretário; MARINO FRANCISCO DE OLIVEIRA, Ecônomo; b) MESA ADMINISTRATIVA: 
Presidente, RODOLPHO GORSKI; Secretário, WILSON SARLI; VOGAIS REGULARES: ALBER 
TO RIBEIRO CE SOUZA, DAVID DEANA CARMO, GILBERTO BATISTA DE OLIVEIRA, LAÉRCI6-
MAZARO, MARINO FRANCISCO DE OLIVEIRA, NEPOMUCENO SILVEIRA DE ABREU, OLIVEIRA 
JOAQUIM PIRES, REGINALDO KAFLER, DAVID MORL, IVANAUDO EARDOSA DE OLIVEIRA, 
LUIS LINDOLFO FUCKNER, SAMUEL GUILHERME FREDERICO ZUKOWSKI, VALDILHO QUADRADO, 
HÉLNIO JUDSON NOGUEIRA e JOAO KIEFER FILHO; VOGAIS TEMPORARIOS: JOSÉ CARLOS DE 
AZEVEDO, MILTON CESAR DE SOUZA, ABISAf NUNES DO NASCIOENTO, DANIEL FELAU, OTA-

VIO ALMEIDA FONSECA, VALDIVINO PEREIRA, HARRY KAPTEINAT, JAIR OLIVEIRA, OLIVAL 

DO CORRA, RUBEM.RUFINO BEZERRA e YOLANDA ANVERSA DA SILVA, permanecendo urra" 

vaga de Vogal Temporário em aberto até nova manifestag5o desta Mesa. Nada mais 
havendo a considerar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para que a pre-

sente Ata pudesse ser elaborada, em 03 (ttés) laudas tamanho oficio, sendo to-
das datilografadas em seu anverso, constituindo:-se de cópia original e mais 02 

(duas) obtidas por processo reprográfico, a qual após lida e achada de confor-

midade com as decisões tomadas, foi aprovada por unanimidade, pelo que a assi-

nou o Sr. Presidente, eu o Secretário e os demais mesários presentes. 

RODOLPHO GORSKI - Presidente 

WILSON SARLI - Secretgrin 

ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 

DAVID DEANA CARMO 

Curitiba, 3 de janeiro de 1992. 

// - 

GILBERTO BATISTA DE OLIVEIRA  

él 41W-
LAÉRCIO MAZARO 

MARINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

NEPOMUCENO SILVEIRA DE ABREU 

REGINA6M-K1\FLER--

LUIS LINDOLO FUCKNER 
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.TAB.ELIONATO E ANEX 
DISTRITO DE AQUIDABAN MUNICÍPIO E COMARCA DE MARIA VA 

• ESTADO DO PARANA , 

o kti  REPÜBLICA FEDERATIVA.' DO BRA$ 

AVENIDA MARIALVA, 466 CX. POSTAL N2  CEF; 86.990. , 

UVRO N.° FOLHAS 
-24- 501/510 ts& I 

.‘"j. TITUL It0,9
ALBINO OS VITTO .tc 
CPF11216.481.679-1 

I 

• ALBINO CF. VITT() FILHO ,• ,ESCRI TURA P tELICA DE • Tx). .p41,.,ro u 
c- 

i r. r'ADO • '...41P

FF 172.W57,:er9eti;) -ENTRE SI FAZ+.
0 

CONSTRUT4.41W4CKy •4 ,t/t101.- 

0, hIN,ICÍPIO-DE MARIALV4411E.pg_ qa ss 

VP 

/' 
T T ALBINO DE VITTO FILHO

E JURAMENTADO 

5. CPF 172.957.859-49

rci„a•c2 
,v C9YOu4BAIX0 SE DECLARAMt. • - • 

VL/I/E/A/21/ todos'qu nto este público instrumento de scritura/ 
de doagao gratuita'viremrque sendo no ano de mil, novIcentos e - 
-6itenta (1900) aos DOIS (02) dias do mes de ABRIL do d to ano, -- 

t 
--fieste Distt.ito de:AQVIDABAN, Llunicipio e Comarca de Marialva, Es-
tado do Parap6.4 em'cartOi-io, compareceram partes, -entre si.justas 
e contratadas, a saber;-de um ladO;' como'outCr(7an'te doadora, a -- 
firma, CONSTRVTORA'VICKY LTDA., nessoa juridica de direito priva-
-do, cç)m contrato social arqtivado na MM. Junta Comercial d8 Para 
na, sob .n2 148.693, nor despacho em sessao de 09.01.197 1 1nScri-
ta no CGC/MF sob n2 75.317;206/0001-49, com sede e foro Av. XV 
-de Nomvebro',' n2 803, na cidade de;iaringú, deste Estado-,-,batricu-
-lada no IMPS sob n2 75-.317.206/0001=49, emtconsonancia CerL. 
'Efficado de' Rer,ularidade de Situaggo sob n2 268.408, com validade 
at 28.02.811 0 qual jú se acha arquivado nestas Notas; nestetato 
i?epresentada por seu sOcio—gerente,;o tr. Dr. VICENTE YUKIAKI-YA-
TJEU, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e doiicilia 
d6 a Av. ltororO, n2 597'; na cidade.de MaringAl referida, inscri-
to no CFF/MF sob n2 005.316.189-00:,'filho de Koey Yabikti e. e Nae 
Yabiku,- nascido em Quatú-SP., aps 20.04.1939', portador da C.I.RG. 
h2 2.690:470-DP; e, de outro lado,.como outnrgado:donatúrio, o"-=. 
MUNICfPIO  DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ., pessoa juridica de ai-
i-elto Dúblico, inscrito no CGCAIF sob n2 76.282.680/0002-26, nes-
te ato renresentado,por seu Prefeito Municipal, sr.'JOSÉ GOMM' CO 
LHADO, brdsileiro t cdsado,;agricultor, residente e domiciliado:-- 
neste Municipio, na sede desta Comarca, inscrito no CPF/MF,tob, n2 
128.843449-68, portador'da C.I.RG. 229.289-PR; os presentes •reo 
HEecidos os prOprios de min; Tabe1igo,t6das duas testemunhas 
adiante'nomeadas e assínaáas, do que dou fe; Terante as quais, De 
la outorgante doadora, na forma,em'que estA sendo representada,mc 
foi dito 4ue a jtsto titulo e por forga-dos-REGISTROS números . 
3-1.-303 e'2-1.9041'do:ltvro n2 02, de maior pqga6,s do'Reristro 
-cle.inOvei 'Aeota. Com , Arca- tornara-se .senhora posssuido-
ra dos iMQVOiS constituldos Delas DATAS DE TERRAS sob números 

•02,.O3, '04 e 13(tm-, dois,,treis, -quatro e-tre*Ze), com'a area  o-
tal de 1 610 49,metros ouadrados, sendo oue n.E1 datas n25:011f4',03 
e 0 , coma. area .de 252,00 m2. cada uma e a data 13, co xl a area - 
602,49 -m2. --ocia,2 AA QUADRANúmero 12(doze), situadas planta do 
loteament denominacio JARDIM'GRALKA AZUI, do Distrito d i 
deste Municipio e COm'arca, cam p:s ŜegUintes divisas e "ètragen4_,
Divisas da. DatIt n2- 01:- DIVIDE-SE:- "No rumo NE^.489-10' 0 n. a '
Rua Prato Grosso-, distancia de 21,00 metroal-_-.no 1.6.5 0' 
NO com a Rua Naviral nuMa'distancia de 12,00 metros; rumo SOP-

••  

TRASLADO 
—19—



,uk) meIros; e - 
A , - 
f-',nalmente; no rumo NO 41250' SE com a Data n2 02 numa distancia/ 
ae '12 00 metroc- , Todos os ru 

l' T..#;YieRcifd13) "•.0 .4WELLS1-11122.I.11A.22aLitPVPRPE: "No' rumo 
ua_Trep- L4goitasplinpfai diAaligia cif 1249 metr:oa. 

-4 SOIllcofaiaIRIA MitloiGt.o.isal laaa histandia dai:2 
etras7;cno) 3E041i603 NO clowisatataMaZ1O riuma distancia 

 .ima-dis.tTano • a-----dIE4 
;_-.58 tin 
12 00 metros;  e;4114 13,1 4404P54trgio. rumo,.:.S12v14,3210'4TAE cdtqa",.Dali" .) ,,. 

. r.oS,'-.--Toktds'..ds -rumos-aol4na-mgand -o frOs ftretr a . ". Norte verdadeiro': Di sas da Data-n2 03- DI 
E=sE:TIO -rutd s 041d5OTIIffidA WhAtt T es 

f 44411
e(s-, o riiiffPW44'5431!0"t0 co a D td,P Tin -7 mila, (list 

riP-cruiDQ,S r 45 0 1 N coine441,:tgaiitz: Oltiq alunia, aisttl.r fle.--12,;,on Trretrtrs;----e.---fi-Trairnente; '11
a Data ng 66 numa -distancia de 21,00 metros Codeb'eS iiMOsi aCiM 
mencionados, referem-se ao NOrte verdadeiro ,Tivisas-da,Data n21. - 04:-. DIVIDE-SEI-',"No. rumo 6E 412504- NO cot a Rila:N4y4ral numa-'diS-
tancia de 12,00 M-btros,' no rumo-S0•48210' NE con -a---.Da'ta n2 05 nu-
ma distancia deHi21,_00 metros; nõ rumollik) 41250' SE, com a Data n2. 
D3 numa distancia de 12,00 metros; e finalmente; no rumo NE 48°10' 
BO com a Data n2 01 numa distancia. de - 21400,metros;-todos os ru-
mos cima mencionados, referemse.ao-NOrte verdadeiro!!., Divisas - 
da Data-n2 13:- DIVIDE-SE: "No rumo St 41950' NO com a Ruan Navi'--
rai numa distancia de 10,05 metros; n; rumo SO 36251' NE com par-
te dos 1otes.n2 190 e 1914 numa distancia de 52482 metros; no ru-
mo NO 41250' SE com a Rua Tres,LagOLs.,'=ta'distaricia de-I8;64.me 
tros; e finalçienIe; no rUM0 NE 48210' SO com as Datasn2s 11 e12, 
numa distancia de 42,00 metros. Todos os-rumosaciMa mencionadOs'l• ,4 • refei-em-be aollorte verdadeiro'; qe, ela outorgante doadora possu1 
indo xeferidos Timoveis, liyres-e,desembarasades de quaisquer onus 

. - 

ou hipotecas, meso.legais; nesta data doa, ao outorgado donat = 
rio, dji1UNICIi)I0 DE MARIALVA; Estado do Paraná, pelo .prego de Crt 
29-.149,44(VINTE E'NOVE MIL., CENTO.E QUARENTA E NOVE_CRU!:EIkS, E .-
QUARENTA UATRO -*CENTAVOS)4 nas seguintes propor9Oes;-para as da 
tas n2s Q1,02,03, e.041 -C44.561414 para cada uma4:e a Dat9, n2'IJT 
Cr$10.904,88, -como de fato -pela.preseTte escritura, e na melhor / 
forma.de direito, doado. tem'o descritos ihlOveis, objetos desta es 
critura, transmitindo-lhe desde.j6„.toda a posse,, domlni2, direi-
o, senhorio, jus e agao,aüe - exercia sobre os imoveis, parasque / 

deles .o mesmo.outorgaao -donatrio use, goze e disponha.:IivreMante 
como seu que e.. fica sendo doravante por forga desta escritura e 
consegtenie registro que autoriza,:obrigando-se.por si e seus su-
cessores a fazer esta mesma,deagao para,sempre.boa, firme e valio 
sa, consoante a -lei e .ao- airei4o.,Pelo outorgado donatario, atra-

, 
. . . ves seu representante, ante as mesmds,testemUnhas, me foi dito --

que.aceita -esta;mesma.6scritura tal gual se acha recligida, por-es 
tar de inteirdaordo Cora o seu ajuste. Foram-me apresentados os 
seguintes' documentos:- I)-L.H,CRS.. Emblema dojrggo..IAPAS. Cer'tifi-,,-qado ae Regulari4dp-de.Situaga9-CRS. 064i0o,do Emitente 414-030. 
-02:4W6lido_ate28/02/81.:3erie D. 11.2, 268.„ p8. Nome-hnstrutora ' --
Ukaoiddh.x EnderegpL7Av., XV de Novembro, n2 803 - Centro - Marin-

gat 42"-aaff1, 1-9.1.71.C6.' 17.'2OG/0001-490-0GO. 75.317.206/0001-49. Fi.. 
444t4,119 ,9 6 s previstos nas alíneas "À" a "D" do incibo/ 
gIsd art..-,25374 ,4» egulatentd'dp-Reime de -Previd;ncla Social, -- 
aprovado pelo Decret6 N2-72:7711 'de OG/09/73: Certifico -cue e con .._  . , _ 
Iribuinte esta -em situaç¡ad regular, ficando ressalvado .b -direit - 
-de o IAPAS 7 cobrar- qualquer-itpdrtancia.que venha a ser julgad ,]le
vida. Loca1itatai marin61. 22 de,Fbxereiro de'1980. -(a.a. um 31eFl_s. 
f 

0- •-•- 

• gp-Vel). II)- SIOL.:Emblema*do Estado do Paraná. Secretaria de s- t  .E,
-tado das iFinanga$.. Guia de Recolhimento - Modelo. 4. Diversas , 

11. 

a 
a 

o 

a 



decetas. Cod",..NAR.r.o415:  R!, u tia ITlimero 2021699 . N,QmecNA.O ut tui
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tq zigp ' ' o ttMitilfltvilij ;;ATtkl'o 1731,971I 
.0- 81Y t 

cru 4 /AorP VIRIPSPRAI" Pil 
ts*

5aij
-41 tav .-Refere 1,,T,i 

/2.9a4tWari 

e016 m"

gao  .1L iteitdi /coti tz tit* Lit4a„ sdateqpile. •terr , ,• , oi, p121-jbs,. 4.;2338jwbottfi ,)16,r-ea. -a t'-d ió 1 ,e'4.0,t_ ill e la igl adra ri 

1Den 'ed„± A4 

sit 1 .IneaJa#45.±mt Gsk A --1.) .fie.1!1 e Oatillneril p • d, 
3 

llk" '6tIglq# glipS*56 •los lc:
1 1 i " ' CERTV6E3-,NEGATIVA ' ¡k ,,,, s• 

, tt• .4,la g7‘673. 3, 'cl-d'N —end'ig'Ebtaduais .--6:--jf r al 4 tv&P,-em • a'ta de 62 de will 1.980. b)- de Ônus ReaiS,„ 41 , n/gb, expdTrat' pelo Registro, de Imoveis desta Comarca, em asa,a de 02 de abril de 1.980. c)- Municipal, sera apresentada pôr ocasiao do iRegistro des-ta, ,
 no Registro de Imóveis desta Comarca, isentando es=tas Notas de 

Quaisquer responsabilidade sobre a.. mesma . AkD LARA X0 7 BRE OPE-RAÇÃO IMOBILIÁ ,.-0,2 (vi do com .a Taal. -- '431:2.6/7.8 ae 14 enviada po, tta Servéva. . , dent illerg I 6 ymbsimict¡ competente qa,;,'Recea, ederfiv, Cust S d,qtAO416150g000 ZAWAnto/1 assim dissea,"m, me ram , 43, es la , 
' er. 1 )(7* 2:17 073311 is de feit  lida e ada e udo 4 , na lr:AT m e' com as tee ørnunhas, srs. , F1or io A .911;ci,%S c e ro%com4 Jair Borto orVymnifik46 -11 blico Laia4t0 #.4S4'1111"' 8 Q04:0aEesidentes ';f4omicillados /AA Di - ri' , fpernTITTTM .:7,7VO ,;., 

VITT°, Tabell, (1,,, que a datgógrafei asIi4V-ZA". -.' de 1.980. (a.a. 44,1,11100È YUKIAKI Y`A,BTRIT.'4%-farlf4 A 7NIVW:1010........
FLORISIO APARECIDtr**Nt5gS; JAIR BORTOLON; ALBINO DE VITTO. Nada - 
mais. Trasladada na mesma data. Confere d'oq\ c) original, do que dou fe. EU,  
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MEMORIAL DESCRITIVO 06 10 / g 4

4. 

Data : 02, 

Quadra : 12' 

Area : 252,00 112. 
Jardim GRALHA AZUL. 

Gleba patrimonio Sarandy 

Sarandi - Marialva - ParanAw7 

DIVIDE-SE:

Pl o

Fl• Ctv1.01 

" c • o r•F 172.Q.7. 

• 
0 \im Comarca 

- No rumo NO 41g50' St com a Rua TreeLt. 
goas, numa distancia de 12,0Qmetros;,

- No rumo NE 48g10 0 com a Rua Mato 
Grosso, numa distancia de 21,00rmetros 

- No rumo SE 41g50' NO com a Data ng 01 
numa distancia de 12,00 metros:-/ 

- e finalmenteV 

- No rumo SO 48g10'NE/Com a Data ng 03 
numa distancia de 21,00 metrosw/ 

- Todos os rumos acima mencionados, re-
feretp-se ao Norte verdadeiro. 

NES A-NAMATI 

ro Civil 

.090-V.D. - 7.. Regi4o 
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LI CA FEDERATIVA 

DO BRASIL AL 

' NTABELIONATO VOLPI 

11.111. Piti ligellU1 V !hp rielLti 

C.G C. 75 54450 0001-rot 

AVENIDA MARECHAL DEODORO, 230 - CE 
FONE: (041) 222-6157 - FAX: (041) 234-86 

CEP. 80.020 - Curitiba - Parana 
.aaate oat_ ,aa 
LINIO qUL BRASILEIRA DA - ,3-,F0A 
SET IMO DIA - CORPORALT SjJL.g j. 

CORPORAVtn DA 
ADVENTISTA DO 

b 

144 A'!" 1` 

1... fo.nEnta.i0
folido• 

9.4 
S-A-I-B-A-M, os que este publico instrument° do pro rat o 

virem que aos sete (07) dias do mes de fevereiro do ano de mil 
novecentos P noventa e dois (1992), nesta cidade de Curitiba, capital do 
Estado do Parana, compareceu comp outorgante em Cartório; CORPORAQA0 
DA I INFa,n SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA - 
CORPORAÇA0 SUL, pessoa juridica de direito privado, com sede nesta 
cidade a rua JnAo Carlos de SOU2Et Castro n" 400, bairro Guabirotuba, 
inscrita no COG/ME nc" 79.030.602/0001-6, representada neste ato na 
forma do artigo 34c, inciso VIII de seu Estatuto Social, registrado sob 
nc" 10,747, no livro "A-6", em data de 01.08.1990, no Primeiro Oficio de 
Fitulos e Documentos, desta Capital, pelo Sr: DAVI CONTRI, brasileiro, 
casado, missionario, portador da Cédula de identidade Re nc' 
1/R-1.769.255-SC e inscrito no CPF/MF sob nc" 534.294.739-37 residente e 
domiciliado nesta Capital; devidamente autorizado pela Mesa 
Administrativa, conforme ata da reuniAo datada de 03.01.1992 anotado sob 
nc" de ordem 643.403 no livro A, car' 10.747, em 04.02.1932 no lc" Oficio de 
Titulos e Documentos desta Capital; sendo a presente reconhecida como a 
própria de mim Empreqada Juramentada do TabeliAo Dr. Angelo Vol p1 Neto, 
que esta subscreve, atraves dos documentos de Identificar o a mim 
apresentados, do que dou fé, entAo, ai pela outorgante através de seu 
representants legal me foi dito que por este r6blico instrument° nomeia 
e constitui seus bastante Procuradores:- IVANAUDO BARBOSA DE rq_IVEIRA, 
portador da Cédula de identidade RS Tic' 1.298.016-R3, e CIO nc" 
760.727.893-20, residente e domiciliado na cidade de Marina---PR.
MERCHIADES SOARES, portador da Cédula de Identidade PG rs 431.446-PR, e 
CIO n''' 345.428.503-97, residente e - domiciliado na cidade Marinqa-PR; e, 
HOMERO RIBAS NEMPS, portador da Cédula de identidade PG Pcs 
3.289.216-4-PR e CIO n- 061.014.559-87, residente e domiciliado na 
cidade de Maringtf-PR, todos brasileiros, casados, Ministros do Evangelho 
respectivamente Pastor Geral. Secretario P Ecbnomo da FEDERAQA0 NORTE 
PARANAFSNE DAS IGREJAS AnVNTIcITAS TIO qETIMn DIA f=, Rvie,-:.n EDUCACIONAL 
LAR E SAUDE a quem confere poderes para INDIVIDUALMENTE Ei OutorLiate, na 
sua respectiva FederaçAo, perante as pessoas fisicas e juridicas, 
públicas e brivadas, Ministérios, Secretarias de Estado, Prefeit=as e 
demais repartiOes e OrgAos'Públicos Federais, Estaduais, Municipals, 
autarquicas, paraestatais e particulares, inclusive Orges da 
Secretaria da Fazenda, do SINPAS, IN58, INAMPS, e demais nrnAos 
previdenciarios, Coordenador-ia Geral do PIS, 'FINSOCIAL, FUNRIARAL, 
Delegacia e demais Repartiçbes do Ministério do Trabalho, Sindicatos em 
Geral, em Juizo ou instAncia, inclusive na Justica do trabalho ou ainda 
em qualquer esfera administrativa, podendo, reguerer, alegar, contestar, 
apresentar defesas, recursos, impugnacbes, reclamagtes, protestos, 
requerer consignacbes de despachos e sententcas, retirar e- ou anexar 
documentos, tomar ciéncia de despacha e decisfies, firmar e fazer 
deciaraçbes nos autos ou fora deis' assinar termos de responsabilidade, 
de garantia e ou de compromisso; assinar contratos; receber quaisquer 
importtncias devidas, destinadas ou consignadas A Outorgante, verbas, 
saovençaies e ou auxilios de qualquer espécie, doacbes, preqos, 
subsidios, convénios, direitos e aces ou quotas societárias, servir;os 
de qualquer tipo ou natureza, dando e passando a respectiva quitacAo dos 
valores, por recibos ou por documentos; alugar propriedades imóveis, 
assinando os respeotivos contratos, pactuando preco, forma e condi,cbes 

-de pagamenta--e-assinando os demais- papéis e documentos necessArios;-
--assinar cartes de- fiance ou dar -fiance em contratos em geral r-
e c 1 us iv amen te de interesse e ou relacionados com as atividades de 
Outorgante e ou de suas Entidades-Membros, vedado expressamente sua 
concesso a .terceiros por favor; conceder fiança em contratos de locac'ao 
de imoveis exclusivamente para residOncia -de seus religiosos ,,,TaarAk •'us _ 

-. 

empregados, assinar as Carteiras de Trabalho e Previdéncia S ial O'i, a 
admitir e ou demitir emprregados, efetuando todas as anotaq vs FitSrai 

o- .7 

propondo, aceitando e ou efetuando acordos e homologaçbes PST's -a. respsbeEa' 
o 
s 

açbes e reclamactes de natureza trabalhista, com poderes exp sa-oos ADzir, .-. nomear e ou constituir prepostos para tal fim; comparecer n ,Lt4izo, 
dando concordnoia da Outorgante em acbes de' opq"a:o pelo regime 44.-4 3-T3 
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Comércio Exterior, Agricela, Industrial, de CtImhio e 
Dancaria do Banco do Brasil S/A., Banco Central do Br 

Fis :11,7E 10 

E' todo e 
qualouer estabelecimento bancario, podendo assinar pedidos, guias, 
licenas de importaç'ao, certificados de cobertura cambial, termos deH 
responsabilidade, declaraç'ab de venda, comprar e vender cambiais, . 
assinando os respectivos contratos, einclusive os de cts.mbio, solicitar 
extratos de contas, requisitar .talbes de cheques para uso dela 
outorgante em qualquer estabelecimento Bancario que mantenham conta 
corrente e todos os demais documentos e correspondencias com estas 
Carteiras e Bancos; assinar toda correspondencia da Outorgante; receber 
e retirar da Empresa Brasileira de Correios e Teleoralos, car-tas, 
impressos, encomendas, volumes, mercadorias, Col i::- Postaux, simples ou 
registrados, com ou sem valor, vales e reembolso postais, ordens de 
paoamento, cheques e tudo quanto mais vier endererado e ou destinado e 
ou, pertencente a Outorgante, inclusive as destinadas as Caixas Postais, 
dando e passando a respectiva quita0o; representar a outroaonte perante 
a Empresa Brasileira de Telecomunicaçbes - EMBRATEL, perante a Empresa 
de Telecomunicaobes do Parana - TELEPAR, empresa do Sistema Telebras, 
empresa de economia mista e suas subsidiarias, Or os- e Departamentos, 
com amplos poderes- para requerer, alegar, impugnar decisbes e despachos, 
apresentar defesas, interpor •recursos e pedidos de reconsideraçAo, 
subscrever contratos de qualquer tipo e natureza, especialmente os de 
aquisigo transferencia ou cess2lo de pianos de expanso, de aquisi o a 
qualquer titulo de. cesse, transferencia ou alienaç2!jo de direitos de uso 
de linhas e aparelhos telefônico.; requerer a religaço de linhas, 
instei a c transferência ou mudança de lecalizaç2Ao de aparelhos e 
linhas, firmar termos de responsabilidade e ou compromissos; transferir, 
ceder, vender, alienar a titularidade, propriedade e posse de bens e 
direitos, inclusive de açbes ordinariaS e ou preferenciais, assinando os 
respectivos instrCtmentos de subscriç2fe, rEs- ate I iquida o alienacOo„ 
endosso; venda e compra, de cess'ao, recebendo e ou pagando os valores 
correspondentes, recebendo e ou dando quitaço das importAncias 
pactuadas e recebidas e praticar todos os demais ato5 permitidos em lei 
e necessarios pare o mais fiel desempenho deste mandato; -representar a 
outorgante perante o Cadastro Seral de Contribuintes do Miniettro da 
Fazenda, com poderes gerais., podendo requerer e assinar pedidos de 
in.cri o 4 registro, alter o, modificar0o, baixa e ou .cancelamento 
destes, da outorgante e. seus EstabelecimentoS, - prestar -informar es, 
firmar deelaraw.bes, compromissos, subscre.ipr termos de responsabilidade, 
especificar atividades e servi os exercidos pela Outoroante, satistazer 
exioencias, identificando e enumerando os eventuais fatos gerados de 
tributos que ocorrerem; recorrer de decisbes, despachos-; apresentando 
pedidos de reconsideraç'ao, defesas, interpor recursos e subscrever EM 
nome da Outorgante e seus Estabelecimentos tudo quanto se fizer 
necessario ou destae se vier a exigir; avençar e pactuar o que de 
interesse da outorgante for; nomear e constituir procuradores judiciais 
com clausula "ad-judicia", com a clausula de substabelecimento, 
especificando sempre o tipo, natureza e identifica- o da respectiva alOo 
a que se destina, r .o podendo os substabelecidos por sue 
substabelecerem os poderes recebidos; EM CONJUNTO COM MAIS UM PROCURADOR 
da Outorgante: Alienar bens moveis, inclusive velculos automotores de 
propriedade da outorgante, assinando os respectivos instrumentos de 
alienago, transferindo a propriedade, posse e quaisquer outros 
direitos, representar perante todo e qualquer Estabelecimento Bancario, 
Financeiro, Corretora de Titulos e Valores, .Companhias de Investimentos, 
inclusive e nlio exclusivamente perante o Banco do Brasil S/A., Banco 
Central do Brasil, Caixas Econtmicas Federal e Estadual, podendo assinar 
contratos e ou propostas de abertura • de contas correntes bancarias, 
movimenta-las, emitir e assinar cheques, orders de paoamento. fazer 
retiradas mediante recibos, autorizar débitos em conta A'ai r, ente 
transferencias e pagamentos por meio de cartas, as tzar '4,e da 
correspondencia dirioida e destinada aos Bancos, com ins- sc*• -e 
titulos, autorizando abatimentos, descontos, prOrrooarnes P 
entrega e franco de pagamento e o que mais preciso for; rer 
qualquer ..i;,1portência ou valor a Outorgante devidos e ou 
proceder a quita0o, segue e reagate de titulos, investimento
mobiliarios, comprar e vender.abes neoociadas em Bolsas de 

)g-n 
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rec ' i c -as em seu ye l et ea.- Jaaamea 
terceiros, assinando os respectivos instrUmentos de sbscri0o rPsgate 
e ou transferencia. Ficam dispensadas da dupla e cr 'junta assinatura 
apenas e tc, somente, o endosso de cheques nomir - ie a favor da 
Outnrgante, quando levados • a depOsito bancário em conta corrente dela 
Outorgante e as liquidagbes e ou resgate de titules e- - valores 
mobiliarios, quando a transaç'áo for, realizada e efetivada mediante o 
credito de seu valor global na conta corrente da Outorgante eNistente no 
Estahelecimento Bancáçio respectivo, Praticar todos os demais atos 
legais e necessários para o mais fiel desempenho deste mandato, cujos 
poderes de exercicio individual ou os de exercicio em conjunto poder:Ao 
ser substabelecidos em seu todo ou em-parte, sempre com reserva de 
poderes concedidos, no podendo os substabelecidos por sua vez 
substabelecerem os poderes que lhes forem conferidos, os quais sempre 
devero ser por tempo e prazo determinados, podendo cessar e ou cancelar 
a qualquer tempo os poderes conferidos, inclusive Ds poderes judiciais. 
INDIVIDUALMENTE representar a Outorgante perante todas as reparti os 
pOblicas Federais, Estaduais, Autarquicas, Paraestatais e particulares, 
pessoas fisicas e jurídicas bem como e no ee,:clusivamente diante dos 
Cartórios e Registro de Imóveis e Ane:,;.os, com poderes para, na melhor 
forma de direito :'receber e assinar as escritura de aquisiOlo de bens 
imoveis por compra ou outro qualquer título somente em nome da 
Outorgante na jurisdigo de seus respectivos cargos; pactuar 
compromissos ou contratos de promessa de aquisiço por compra ou outro 
qualquer. titulo, avençar preço, forma de pagamento, emitir os títulos de 
credito a aquisiç2io e vinculados necessariamente A escritura de 
aquisicao por compra ou outro qualquer titulo, pagar o preço estipulado 
e receber a respectiva qua La c receber dominio, posse direito e açbes, 
emitir a Outorgante na posse e propriedade dos respectivos imOveis, 
receber e,assinar escrituras de aquisiço por doarçes,. apenas se estas 
forem pura e simples, sem encareos de qualquer natureza; requerer o que 
devido for inclusive autorizar registros, averbaqbes, inscriçbes e 

alegar, contestar, requerer, apresentar defesas, interpor 
recursos. -e praticar todos os demais atos necessários ao mais fiel 
desempenho deste mandato, que poderá ser substabelecido no todo ou em 
parte, sempre com reserva dos poderes concedidos, n.o podendo os 
substabelecidoe por sua vez substabelecerem Os poderes que lhes forem 
concedidos, podendo cessar ou cancelar a qualquer tempo os respectivos 
substabelecimentos.- Este mandato tem validade ate o dia trinta da 

mil novecentoa e noventa e cinco (1995) - SOB MINUTç. janeiro de 
APRESENTA t.-_, ae eemo assim, o disse, do que dou fé, e me pediu lha,

e instrumento o qua' depois de lido e achado conforme, aceita e 
a e _i , dispensario as tester, T-d--las instrumentArias conforme lhe faculta 
Pro 'mente 75,' aa Cnrre,---,-inrea eral da Justiça, deste Estado, perante 

mim -FIEREZI HA EUNICE "R_TRA, sz-. • r• v- c- r ,  - ri 7, juramentada que a 
datilog afei - E eu, ANGELO id _ 
Curitib., 97 de fevereiro de 
esma dze+-aa/4- Esta conforme 
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da verdade 

de 19 S'il•-• 

a subscrevi.-
Trasladada na 

aeu Original ao me reporto E dou fé.- E 
a confer', subscrevo e assino e público 

Tab lio 

„0010- xik.A.P7 
4* 
. 1-

:" 
i.O. 

.11 ?.IS et SIC°

ts • 



0 6 1 0 104 

MINISTËRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

NUMERO CE iNscRicÃo 

1SOEC6C2/00 14-7C 1 

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL %Mum ATE 

DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL 30/06/93 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

61.61 
NATUREZA MODICA 

_1 ASSOÇNICAO 

CPf DO RESPONSAVEL I 

1304729gC-72 
oRwo pA RF 

ç7C0C - Y.41 INA 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO COMERCIAL 

CCH1L CAC CA LNIAC SUL i'..FASILEI A CA IG. ACV. CC 7 01-", 
NOME DE FAN7.,

•1EJE1:-IACAC %C PTE PAflANAENSE CAS IG ACVENTISTAS EC 7 CIA 
LOGRADOURO 

PC. NA3LLEAC -..;:), SILVA 

NUMERO 

46. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 610194 
o Vereador Andre Rodrigues da Silva 

PARECER

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ana 

u sando o Projeto de Lei 610/94, do edil Carlos Roberto Galin-

do Garcia que dispae sobre doação de uma area de terras a Cor-
poração da União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Setimo 

Dia, esta Comissão nada tem a opor-se quanto a dua legalidade 

e constitucionalidade. 

O Plenario decidira com inteligencia e soberania o 

sobre o destino desta proposição. 

AndTe

RE LATO

V o Parecer. 

s'ts 

•••MOMINNINI......11.•••=•••• 

Pelo voto do Relator 

a 

Adgrcio Silva 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Cfi ara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 610/94 
o Vereador Luis Carlos Baradel 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ana 

u sando o Projeto de Lei 610194, do edil Carlos Roberto Galin-

do Garcia que disp6e sobre doação de uma area de terras a Cor-
poração da União Sul Brasileira da Igreja Adventista do S6timo 

Dia, esta Comissão nada tem a opor-se quanto a sua legalidade 

e constitucionalidade. 

0 Plengrio 6 competente e Soberano para decidir sobre 
a doação de bens imOveis do Município. 

P o Parecer. 

Luis Carlos Baradel-

RELATOR 


